
LEI Nº. 3283, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

Amplia o Perímetro Urbano da Sede do Município de Salvador do Sul. 

Aécio Sozo, Presidente da Câmara de Vereadores, no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

		Art. 1º - Fica ampliado o perímetro urbano da sede do Município de Salvador do Sul, passando a ter a área territorial de 3.842.807,68 m² (três milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e sete metros com sessenta e oito decímetros quadrados) e perímetro linear de 15.078,84 m (quinze mil e setenta e oito vírgula oitenta e quatro metros lineares), conforme mapa em anexo que passa a integrar a presente Lei.

		Art. 2º - A relação de coordenadas dos vértices e os pontos de delimitação geográfica são as descritas, conforme segue:

01 450457,7551  6744080,7279
02 450645,9953  6744136,0631
03 450960,5632  6743868,0661
04 451090,7388  6743730,7378
05 451064,8542  6743551,8358
06 451012,6736  6743455,7697
07 450778,4796  6743200,1991
08 451978,7380  6743211,4329
09 451271,4256  6743001,8965
010 451094,8460  6742456,8334
011 451031,5511  6741959,0369
012 450950,2215  6741959,0238
013 450951,9990  6741767,9679
014 450896,7843  6741451,9381
015 450641,5310  6741365,5288
016 450619,5012  6741122,2240
017 450473,2198  6741134,1542
018 450462,0662  6740991.6337
019 450329,7463  6741001,9890
020 450075,0593  6741362,2715
021 450098,9701  6741441,6342
022 450169,0353  6741536,3435
023 450158,5148  6742250,8500
024 450065,9582  6742251,4104
025 450032,4755  6741593,3017
026 449885,2799  6741641,7681
027 449927,4213  6742480,0277
028 449415,9378  6742456,0820
029 449415,9378  6742794,9077
030 449698,5653  6742808,1393
031 449673,7766  6743165,4938
032 449877,0565  6743168,6870
033 450171,8408  6743716,0115
034 449271,2313  6744143,1838
035 449091,2613  6744139,4488
036 449127,0009  6744467,4701
037 449056,6084  6744454,9172
038 448969,9081  6744414,6438
039 448959,4973  6744514,1004
040 449036,2222  6744672,5105
041 449153,4892  6744656,5598
042 449136,0556  6744532,2798
043 449192,5843  6744490,1928
044 449709,0444  6744571,1089


	Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.979, de 17 de outubro de 2012.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador do Sul, 06 de dezembro de 2016.


Aécio Sozo
Em exercício do cargo de Prefeito Municipal
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